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Garantia Atacado União

Orientações seguidas pelo Atacado União, para assegurar o processo de garantia.

1. NOTAS FISCAIS :. 

      Providenciar preenchimento correto das Notas Fiscais, mencionando:

      • Natureza da operação......................................... -> Remessa em garantia.

      • CFOP dentro do estado do ES............................ -> 5915

      • CFOP fora do estado do ES................................ -> 6915

      • NF de origem....................................................... -> Nº NF.de compra na União.

      • Preço unitário............... -> Utilizar o preço constante da NF.de origem (União).

      • ICMS............................. -> Utilizar alíquota adotada na Nota Fiscal de origem.

             Importante :.

      • Não se deve enviar peças de garantia juntamente com devolução. 

      • Solicitar N de autorização para envio dos produtos. 

2. CERTIFICADOS :.

Devido às exigências dos fornecedores, todos os certificados que acompanham as peças deverão, sem exceções, ser devidamente preenchidos informando principalmente o defeito da peça.

3. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS: COFAP :.
. E indispensável que o certificado de garantia corresponda com a peça inclusive o código de barras

. Caso o número do certificado não corresponder com o da peça, a garantia será invalidada.
4. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS: MAGNETI MARELLI :.

Encaminhar o cliente (consumir final) ao posto autorizado da sua região. Para maiores informações, ligar no S.A.C. (serviço de atendimento ao cliente) Marelli :. 0800 19 16 38

Se constatado defeito de fabricação a peça devera ser enviada para garantia com o laudo do serviço autorizado.

5. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS: METAL LEVE :.

Constatar o técnico da região para avaliação previa do problema (0800116538)

6.  PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS: SIEMENS VDO (SOM):.
      Encaminhar o cliente (consumir final) ao posto autorizado da sua região ( 08007737475 Não enviar para o Atacado União)

Não será aceito produto desacompanhado da respectiva nota fiscal
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